
CONDIÇÕES  
GERAIS DE ACESSO  

E UTILIZAÇÃO  
DESTES BENEFÍCIOS

GUIA DE 
DESCONTOS
ASSOCIAÇÃO MUTUALISTA
BENEFÍCIOS COMPLEMENTARES PARA ASSOCIADOS

CONTACTOS PARA MAIS INFORMAÇÕES:

• Balcões do Montepio

• Serviço Phone24 através do 808 202 626 (custo de chamada local) ou do +351 217 241 624 (do estrangeiro)

• Serviço de Apoio Associativo: Tel. 213 248 112 | Fax 213 248 106

• Correio Electrónico: mutualismo@montepio.pt ou associado@montepio.pt, no caso de já ser Associado(a)

• Sítio Internet: www.montepio.pt 

1. Os benefícios resultantes dos acor-
dos com instituições dizem respeito 
aos associados efectivos do Montepio 
e são extensíveis aos seus familiares 
(ascendentes e descendentes do pri-
meiro grau e cônjuges), salvo algumas 
excepções devidamente assinaladas.

2. Para terem acesso a estes be-
nefícios, os associados efectivos do 
Montepio e/ou os seus familiares de-
vem identificar-se no momento da 
solicitação da prestação dos servi-
ços ou da aquisição de produtos, jun-
to da instituição que os disponibiliza, 
mediante a apresentação do “Cartão 
de Associado” ou de uma credencial 
emitida pelo Montepio, juntamente 
com o Bilhete de Identidade/Cédula 
Pessoal.

3. Sempre que os associados efecti-
vos do Montepio e/ou os seus familia-
res pretendam utilizar os serviços das 
instituições com quem o Montepio te-
nha estabelecido acordo devem efec-
tuar o seguinte procedimento, antes 
de utilizarem o serviço e/ou adquiri-
rem os produtos pretendidos:

3.1. Informar-se, previamente, junto 
das instituições, sobre se as condições 
de benefício divulgadas pelo Montepio 
se mantêm;

3.2. Contactar os Serviços da 
Associação Mutualista no caso da in-
formação prestada pelas instituições 
ser diferente da que foi divulgada pe-
lo Montepio, no sentido de confirmar 
as condições de benefício em vigor e 
para resolução das eventuais diver-
gências.

4. Caso os associados efectivos do 
Montepio ou os seus familiares desco-
nheçam estes benefícios, não se iden-
tifiquem nos termos previstos em 2 ou 
não tenham adoptado o procedimen-
to descrito em 3, o Montepio e as ins-
tituições não podem ser responsabi-
lizados pela não utilização daqueles, 
não havendo, de igual modo, lugar à 
sua retroactividade.

5. No caso dos associados efecti-
vos do Montepio e/ou os seus fa-
miliares beneficiarem, simultane-
amente, de outros acordos com 
a mesma instituição aplicar-se-á 
a Tabela de Preços que lhes seja 
mais favorável, não havendo, em 
caso algum, lugar à acumulação de 
benefícios.

6. Salvo nos casos devidamente 
assinalados, os descontos incidem 
sobre a Tabela de Preços praticada  
para o público em geral nos serviços  
prestados e realizados ou nos produtos  
comercializados pelas próprias ins-
tituições e não são cumulativos com 
outros descontos ou promoções.

7. A prestação dos serviços ou dis-
ponibilização dos produtos, a sua 
qualidade e a sua conformidade com 
a legislação em vigor, são da inteira  
e exclusiva responsabilidade das 
instituições que os prestam ou ven-
dem e o correspondente pagamento  
é da inteira e exclusiva responsabi-
lidade dos associados efectivos do 
Montepio e/ou dos seus familiares e 
far-se-á directa e integralmente pelo 
Associado e/ou familiar à instituição 
utilizada, de acordo com a forma de 
pagamento em vigor na mesma.
Ao Montepio não poderá ser pedida  
qualquer responsabilidade pela natu-
reza, forma ou qualidade do serviço  
prestado ou produto ou bem adquirido,  
nem qualquer outro facto relacionado  
com essa prestação ou venda.

8. Os benefícios apresentados não 
produzem efeitos retroactivos e são 
de carácter temporário, pelo que só 
são válidos enquanto se verificarem 
os factos que lhes dão origem, po-
dendo ser alterados, em qualquer 
momento, pelas instituições com 
quem o Montepio Geral - Associação 
Mutualista celebrou os acordos, sem 
que dessa alteração advenha qualquer 
responsabilidade para o Montepio ou 
para as respectivas instituições.

9. A consulta destas “Condições 
Gerais” bem como de toda a infor-
mação divulgada neste Guia não 
dispensa a leitura obrigatória das 
“Condições Gerais e/ou Particulares” 
em vigor, definidas pelas instituições 
mencionadas, para efeitos da comer-
cialização dos seus produtos e/ou dis-
ponibilização dos seus serviços.


